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LEI  Nº 17.639, DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2021

(Projeto de Lei nº 299/21, dos Vereadores Rodrigo Goulart - PSD, Adilson
Amadeu - DEMOCRATAS, Alessandro Guedes - PT, Alfredinho - PT, Antonio
Donato - PT, Arselino Tatto - PT, Atílio Francisco - REPUBLICANOS, Aurélio

Nomura - PSDB, Camilo Cristófaro - PSB, Carlos Bezerra Jr. - PSDB, Cris
Monteiro - NOVO, Danilo do Posto de Saúde - PODEMOS, Delegado Palumbo -

MDB, Dr. Sidney Cruz - SOLIDARIEDADE, Edir Sales - PSD, Ely Teruel -
PODEMOS, Fabio Riva - PSDB, Faria de Sá - PP, Felipe Becari - PSD, Fernando

Holiday - NOVO, George Hato - MDB, Gilberto Nascimento - PSC, Gilson Barreto -
PSDB, Isac Felix - PL, Jair Tatto - PT, Marcelo Messias - MDB, Milton Ferreira -
PODEMOS, Milton Leite - DEMOCRATAS, Paulo Frange - PTB, Renata Falzoni -
PV, Ricardo Teixeira - DEMOCRATAS, Rinaldi Digilio - PSL, Rute Costa - PSDB,

Sandra Santana - PSDB, Sandra Tadeu - DEMOCRATAS, Sansão Pereira -
REPUBLICANOS, Senival Moura - PT, Thammy Miranda - PL e Xexéu Tripoli -

PSDB)

Denomina Parque Augusta - Prefeito Bruno Covas o espaço público
localizado na confluência da Rua Augusta com a Rua Caio Prado e
Rua Marquês de Paranaguá, no bairro Cerqueira César.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de agosto de 2021,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica denominado Parque Augusta -  Prefeito  Bruno Covas o espaço público
localizado  na  confluência  da  Rua  Augusta  com  a  Rua  Caio  Prado  e  Rua  Marquês  de
Paranaguá, no bairro Cerqueira César.

Art.  2º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  15  de  setembro  de  2021, 468º
da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça

Publicada na Casa Civil, em  15  de  setembro  de  2021.
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